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Nos termos do artigo 31-J, Anexo XV do RICMS/2002,  os contribuintes abaixo especificados poderão 
acordar a definitividade da base de cálculo do ICMS devido por substituição tributária por meio de op-
ção no Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual - SIARE, hipótese em que não será 
devido imposto a complementar nem a restituir: 

 contribuinte substituído exclusivamente varejista;  

 contribuinte substituído atacadista e varejista, em relação às operações em que atuar como va-

rejista. 

Para opção, o contribuinte acessará o SIARE e selecionará o módulo “Inscrição Estadual/Opção de 

Definitividade da Base de Cálculo do ICMS ST”. Será exibida para o contribuinte a tela “Opção 

de Definitividade da Base de Cálculo do ICMS Substituição Tributária” com uma lista de todos 

os estabelecimentos ATIVOS da empresa, conforme exemplo abaixo. 

Poderão ser selecionados para opção todos os estabelecimentos varejistas, transportando sua identifi-

cação para a coluna à direita da lista. 

No exemplo apresentado acima foi selecionado um estabelecimento filial que atende as condições im-

postas pela legislação.  

Na sequência o contribuinte deverá acionar o comando “Confirmar”, momento em que será exibido o 

Termo de Opção pela Definitividade da Base de Cálculo Presumida do ICMS devido por Substituição 

Tributária, modelo a seguir. 
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Após leitura, o contribuinte poderá fechar a tela e deverá acionar o comando “Aceitar” para o cadastro 

da Opção de Definitividade, quando será exibida a mensagem “Opção de Definitividade da Base de 

Cálculo do ICMS cadastrada com sucesso”. 

Será enviada para Caixa de Serviços SIARE do contribuinte matriz, mensagem informando registro do 

credenciamento ou descredenciamento efetuado para o (s) estabelecimento (s). 
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